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1. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhões, máquinas 

e equipamentos, com motorista/operador para uso pela Secretaria de Infraestrutura 

de Camaçari, no intuito de atender às necessidades do município de Camaçari, Bahia, 

contemplando todos os itens constantes na planilha orçamentária sintética anexada ao 

processo. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhões, máquinas e 

equipamentos, com motorista/operador para uso pela Secretaria de Infraestrutura de 

Camaçari, no intuito de atender às necessidades do município de Camaçari, Bahia, justifica-

se por se tratar de uma opção vantajosa em termos técnicos e também econômicos, 

permitindo realizar diversas atividades, sejam demolições, desassoreamentos, transportes de 

materiais, compactações de solo, abastecimentos por caminhão-pipa, dentre outras 

demandas de serviços, usuais ou atípicos, da municipalidade. 

Justifica-se a presente contratação, pois a Prefeitura Municipal não dispõe de máquinas, 

equipamentos e operadores para a cobertura de atendimento da demanda, especialmente 

considerando a extensão geográfica do município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 Lei Federal nº 14.133/2021  

 Lei Federal nº 15.266 / 2025 

 Decreto Municipal nº 7903/2023 

 Lei Municipal n.º 803 de 11 de julho de 2007 

 Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores 

 NORMAS ABNT, cabíveis aos serviços de construção civil, em especial a NR18 

Demais leis, decretos, diretrizes e resoluções pertinen                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

tes,  em especial as relacionadas à destinação de resíduos ambientalmente adequada. 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO 

Os equipamentos poderão ser utilizados em todo o perímetro do município de Camaçari, 

Bahia. 

5. ESCOPO DAS ATIVIDADES 
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A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhões, máquinas e 

equipamentos, com motorista/operador para uso pela Secretaria de Infraestrutura de 

Camaçari, no intuito de atender às necessidades do município de Camaçari, Bahia, conforme 

condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referenciamento, em anexos específicos a este instrumento, em Contrato, em Ordens de 

Serviço, nas normas pertinentes, nas legislações vigentes, e demais regulamentações. 

Todos os trabalhos serão gerenciados e coordenados pela equipe de gerenciamento da 

CONTRATANTE. 

 Especificações 

As especificações destinam-se a definir os equipamentos. 

O critério de medição para pagamento corresponde ao seu valor unitário multiplicado pela 

quantidade de horas efetiva em operação, referida em unidade (H) contida na planilha de 

preços. Desse modo, os preços unitários deverão conter todos os componentes integrantes 

de cada locação, constante da planilha apresentada pela proponente. 

A demais especificações não constantes são encontradas em arquivos públicos do SINAPI, 

SICRO e ORSE. 

Nenhum serviço constante da planilha poderá ser cancelado ou substituído sem aprovação 

da fiscalização, sendo que no caso de mera exclusão, deverá ser objeto de Aditivo, na forma 

legal. 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

O objeto deste Termo de Referenciamento será gerenciado e coordenado pela Secretaria de 

Infraestrutura de Camaçari - SEINFRA. 

 Os técnicos da CONTRATANTE envolvidos com os trabalhos deverão ter livre 

acesso aos trabalhos em qualquer fase de sua elaboração, sem prévio aviso. 

 Os serviços serão ordenados em função das demandas específicas do planejamento 

operacional da CONTRATANTE. 

 O prazo de entrega de cada etapa é definido em dias corridos, contados a partir da 

entrega de cada Ordem de Serviço parcial. 

 A prestação dos serviços ocorrerá preferencialmente durante 7 (sete) dias semanais, 

considerando no mínimo 8 (oito) horas/equipamento. 
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 O horário de trabalho poderá ser alterado conforme necessidade da 

CONTRATANTE, tendo a CONTRATADA que se comprometer a atender a 

demanda da CONTRATANTE, inclusive em horários alternativos. 

 Poderão ser estendidos horários aos sábados, domingos, feriados, horários noturnos 

e para horários antecipados, mediante prévia solicitação da CONTRATANTE. 

 Serão descontadas as horas em que forem constatadas falhas mecânicas no 

equipamento, ausência de motorista/operador e outros fatores relacionados 

exclusivamente à CONTRATADA, sendo pagas apenas as horas de efetiva prestação 

dos serviços apontados em medição mensal. 

 Em se tratando de equipamento “carro-chefe”, não serão pagas as horas dos outros 

equipamentos após o prazo descrito no item anterior. 

 Os equipamentos e máquinas a serem locados ao município poderão ser utilizados 

em qualquer localidade da sede, da orla ou da zona rural do município de Camaçari. 

7. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência/duração do contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. O Contrato poderá ser 

prorrogado de acordo com a previsão contida no Art. 107, da mesma Lei. 

 

8. PRAZOS DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução do objeto deste termo é de 12 (doze) meses a partir da data de emissão 

da Ordem de Serviço – OS. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA por hora efetivamente trabalhada, para 

cada equipamento disponibilizado, sendo a CONTRATADA responsável por realizar todos 

os apontamentos das horas trabalhadas, devidamente atestadas pela CONTRATANTE. 

Para avaliação dos serviços executados, serão realizadas medições mensais pelo setor 

responsável pela fiscalização dos serviços em companhia da CONTRATADA, devendo ser 

elaborado relatório dos serviços, o qual deverá ser assinado por ambas as partes e 

encaminhado ao coordenador do CONTRATO para aprovação, quando então a 

CONTRATADA poderá emitir a Nota Fiscal/Fatura. 

O pagamento será efetuado em reais, com base no preço unitário do(s) equipamento(s) 
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locado(s), contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela 

Fiscalização da SEINFRA, conforme a legislação vigente. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor total estimado para a contratação de empresa para prestação de serviços de locação 

de caminhões, máquinas e equipamentos, com motorista/operador para uso pela Secretaria 

de Infraestrutura de Camaçari, no intuito de atender às necessidades do município de 

Camaçari, Bahia é de: R$ 27.839.969,63  (vinte e sete milhões, oitocentos e trinta e nove 

mil, novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos). 

Projeto/Atividade: 4081 

Elemento de Despesa: 33903900 

Fonte: 15000000 

11. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Nos termos do Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação técnica destina-se a comprovar 

que a licitante possui experiência e capacidade operacional compatíveis com a adequada 

execução dos serviços de locação de caminhões, máquinas e equipamentos, com 

motorista/operador, objeto desta contratação.  

Serão aceitas propostas que atendam integralmente às especificações técnicas, sem desvios 

que comprometam a qualidade, a segurança ou o desempenho dos equipamentos. Será 

admitido desvio tecnicamente aceitável desde que não prejudique a performance, não 

restrinja direitos da Administração e não afete a competitividade. 

A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos para comprovação 

da qualificação técnico-operacional: 

a) Capacidade técnico-operacional: 

Apresentar, atestado em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a execução de serviços de características semelhantes ao objeto 

licitado, sendo exigida a comprovação da execução dos seguintes itens: 

Caminhão basculante 10 m3  CHP 7.150 

Caminhão pipa 10.000 l  CHP 3.740 

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp CHP 3.630 

Rolo compactador vibratorio tandem, aco liso, potencia 125 hp CHP 3.630 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 1,20 m3 CHP 2.860 
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Escavadeira hidráulica sobre esteira com capacidade de 0,4 m³ - 64 kw CHP 3.066 

Caminhão basculante 6 m3 CHP 3.190 

Pá carregadeira sobre rodas, potência 197 hp, capacidade da caçamba 2,5 a 3,5 

m3,  
CHP 2.420 

Rolo compactador de pneus estático, pressão variável, potência 111 hp CHP 2.640 

Rolo compactador pe de carneiro vibratorio, potencia 125 hp CHP 2.420 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3 CHP 2.420 

b) Declaração 

A licitante deverá declarar que os serviços serão executados mediante a disponibilização de 

caminhões, máquinas e equipamentos em plenas condições de uso, devidamente operados 

por motoristas e operadores habilitados, conforme exigências legais aplicáveis. 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

12.1 SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, tendo em vista não ser 

possível fracionamento dos encargos/obrigações constantes neste Termo de Referência, 

conforme Lei Municipal nº 803 de 11 de julho de 2007. 

12.2 CONSÓRCIO 

Considerando a natureza do objeto da presente contratação que exige execução uniforme, 

atuação centralizada e responsabilidade técnica indivisível, não será admitida a participação 

de consórcios no certame. 

A vedação justifica-se por se tratar de locação de equipamentos, cuja logística necessária 

para cumprimento do objeto não exige o envolvimento de empresas com diferentes 

especialidades, não sendo consequentemente pertinente a formação de consórcio com intuito 

de reforçar a capacidade técnica e financeira do licitante. As empresas isoladas podem 

perfeitamente conseguir preencher os requisitos necessários para tal. 

Portanto, em consonância com o art. 40, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, e 

fundamentado na necessidade de garantir a adequada execução contratual com segurança 

técnica e jurídica, justifica-se a vedação à participação de consórcios nesta contratação. 

12.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Será exigida a prestação de garantia contratual, nos termos dos Arts. 96 a 102 da Lei nº 
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14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do CONTRATO. 

 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do CONTRATO. 

 O CONTRATO oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

12.4 VISTORIA 

Caso a licitante deseje, poderá realizar visita técnica ao local de execução dos serviços. 

A comprovação da visita será emitida pela Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura 

Municipal de Camaçari (SEINFRA), devendo ocorrer anteriormente à data de 

apresentação da proposta. 

A visita técnica deverá ser agendada previamente pelo telefone (71) 3644-9704, ou pelo 

email gabinete.seinfra@camacari.ba.gov.br. 

Para a realização da visita, o representante da empresa interessada deverá apresentar 

declaração emitida pela licitante, comprovando seu credenciamento e autorização para 

representá-la. 

Não será permitida a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 

12.5 GARANTIA DE PROPOSTA (CONDIÇÃO DE PRÉ-HABILITAÇÃO) 

Na forma prevista no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, será exigida como condição para 

participação nesta licitação a apresentação de garantia de proposta, com prazo de validade 

de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da abertura da licitação, e valor de 1,00% (hum 

por cento) do estimado para cada Lote ao qual está concorrendo. 

Conforme § 4º do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, a garantia de proposta poderá ser prestada 

nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei, portanto, para fins de manutenção 

do sigilo das licitantes, o procedimento para apresentação desta garantia será o indicado a 

seguir e conforme a modalidade escolhida: 

 no caso de caução em dinheiro deverá ser feito depósito em conta a ser indicada 

pelo Setor Financeiro da Prefeitura de Camaçari, e o número do respectivo 

comprovante será indicado no campo OBSERVAÇÕES do sistema de licitações do 

BB, sem identificação da licitante; 



 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº  565 /2025 
 
 

9 
Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura de Camaçari 

Av. Jorge Amado, 950, Ponto Certo – Camaçari – Bahia – Brasil – (71) 3644-9700 
 

 no caso de títulos da dívida pública deverá ser indicado o número e/ou código do 

registro centralizado da liquidação no campo OBSERVAÇÕES do sistema de 

licitações do BB, sem identificação da licitante;  

 no caso de seguro-garantia deverá ser indicado o número e/ou código de 

identificação da apólice de seguro, bem como o nome da SEGURADORA, no campo 

OBSERVAÇÕES do sistema de licitações do BB, sem identificação da licitante; 

 no caso de fiança-bancária deverá ser indicado o número e/ou código de 

identificação da carta de fiança, bem como o nome do banco ou instituição financeira, 

no campo OBSERVAÇÕES do sistema de licitações do BB, sem identificação da 

licitante; 

 no caso de título de capitalização deverá ser indicado o número e/ou código de 

identificação do título, bem como o nome da Entidade devidamente autorizada pela 

SUSEP, no campo OBSERVAÇÕES do sistema de licitações do BB, sem 

identificação da licitante. 

Para manutenção da condição de pré-habilitado e de ter participando do processo licitatório, 

as licitantes que enviaram propostas, deverão obrigatoriamente, a até 02 (duas) horas após o 

encerramento da sessão encaminhar via email licitacao.obras@camacari.ba.gov.br 

(COMPEL SECAD) e/ou anexar no próprio sistema de licitações, a garantia de proposta em 

conformidade com a indicação anterior no campo OBSERVAÇÕES, sob pena de ser 

inabilitada e sofrer as sanções cabíveis, inclusive processo administrativo de inidoneidade 

(declaração falsa) junto ao Município. 

13. OBRIGAÇÕES 

13.1  DA CONTRATADA 

a) A CONTRATADA será responsável pelos serviços prestados e por eventuais prejuízos 

causados a pessoas ou bens públicos ou particulares, respondendo civil e criminalmente 

pelos danos causados a terceiros. 

b) A CONTRATADA fica obrigada a garantir o funcionamento pleno de todos os 

equipamentos e componentes fornecidos. 

c) No dimensionamento dos custos deverão estar incluídos os custos relativos aos 

equipamentos solicitados e demais encargos do equipamento, bem como manutenção 

geral preventiva, operação (inclusive combustível, lubrificantes e demais materiais de 
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consumo), impostos e seguros, especialmente o de Responsabilidade Civil; e ainda 

disponibilizar motoristas e operadores com habilitação adequada à modalidade, e 

regularmente registrados na empresa prestadora de serviços, incluindo despesas com 

alimentação e transporte de pessoal, sem quaisquer ônus adicionais à CONTRATANTE. 

d) A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter os veículos/máquinas/equipamentos 

em perfeitas condições de funcionamento e uso, completamente abastecidos, com 

documentação atualizada, devidamente licenciado, e seguro obrigatório pago. 

e) Em caso de paralisação do equipamento, por defeitos apresentados que não possam ser 

sanados imediatamente, em prazo não superior a 5 (cinco) horas, a CONTRATADA 

obriga-se a substitui-lo por outro do mesmo porte e em perfeito estado de conservação e 

manutenção. 

f) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como 

pela manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela constante no 

plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo/máquina), e corretiva 

aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorram de maneira aleatória, além de 

quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir 

sobre a execução do objeto deste termo de referência. 

g) A CONTRATADA deverá disponibilizar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

veículos/máquinas/equipamentos para substituição com as mesmas características 

técnicas contidas neste instrumento, em número suficiente para comportar eventuais 

substituições por indisponibilidade (incluídas as movimentações para manutenções e 

revisões), de modo a garantir a continuidade do serviço, respeitado, todavia, o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação emitida pela fiscalização. Tal 

disponibilização também deverá ocorrer aos sábados, domingos e feriados, bem como 

serviço de socorro para transporte e deslocamento de veículos/máquinas, condutores e 

passageiros (se houver), nos casos de defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar 

atendimento imediato, respeitando o prazo máximo para realizar o socorro de 5 (cinco) 

horas após solicitação, sendo que o não atendimento sujeitará a CONTRATADA às 

penalizações. 

 Quando da necessidade de serviços de manutenção, ficará sob a responsabilidade da 

CONTRATADA a retirada e devolução/substituição dos 
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veículos/máquinas/equipamentos a serem reparados, os quais deverão ser devolvidos 

devidamente limpos e higienizados. 

 Não havendo substituição dos veículos/máquinas/equipamentos por qualquer 

motivo, no prazo previsto, fica resguardado à CONTRATANTE o direito de utilizar-

se de outros meios, sendo, neste caso, a locação considerada como não realizada, 

portanto, não cabendo faturamento e estará sujeita às penalidades previstas no 

CONTRATO. 

h) Para qualquer tipo de avaria ocorrida nos veículos/máquinas/equipamentos, a 

CONTRATADA será acionada para realizar os devidos reparos, inclusive nos casos de 

pequenas avarias. 

i) A CONTRATADA transportará máquinas e equipamentos entre locais de trabalho e 

canteiros, sendo que quaisquer eventuais prejuízos causados a pessoas, bens públicos ou 

particulares, ou aos próprios equipamentos transportados, serão responsabilidade da 

mesma, civil e criminalmente, pelos danos causados. 

j) Quanto às novas solicitações de veículos/máquinas/equipamentos, os mesmos deverão 

ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da Ordem de 

Serviço, atendendo a todas as especificações do Termo de Referência, sendo que no caso 

de descumprimento, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas 

na legislação pertinente e no edital, nos termos da lei. 

k) A CONTRATADA deverá prestar informações apenas à fiscalização do contrato, 

assegurando sigilo total das operações. 

l) Para a prestação dos serviços, os motoristas/operadores deverão ser habilitados e possuir 

cursos específicos conforme legislação vigente, bem como se apresentar adequadamente 

vestidos com uniforme que identifique a CONTRATADA. Nos preços ofertados pela 

licitante deverá estar incluso os custos relativos aos equipamentos solicitados, bem como 

a manutenção, e demais encargos do equipamento; 

m) A CONTRATADA deverá substituir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

comunicação, qualquer empregado que venha ser considerado inapto e/ou incapacitado 

para suas funções, sendo não computada as horas de locação durante o período de 

substituição. 

n) A CONTRATADA deverá cumprir todas as normas de segurança e medicina do 

trabalho, nos termos da legislação específica, em especial fornecer os respectivos 
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equipamentos de proteção individual (EPIs), quando necessário, para a execução das 

atividades, sob pena de responsabilidade. 

o) Poderá ocorrer a paralisação das horas de locação conforme avaliação da fiscalização, 

quando: 

 Em dias de chuva e dias subsequentes de chuvas, quando as condições de trabalho 

não forem favoráveis ou resultem na necessidade posterior do refazimento do 

trabalho. 

 Em caso de emissões de Ordem de Serviço constando dias consecutivos e horas 

determinadas de utilização da máquina, a mesma permanecerá no trecho ou em áreas 

de responsabilidades da CONTRATADA a fim de não acarretar despesas de 

deslocamento, entretanto serão pagas apenas as horas de efetivo serviço, solicitadas 

em Ordem de Serviço, salientando que a municipalidade não se responsabilizará por 

eventuais furtos, avarias ou demais incidentes que o bem vier a sofrer. 

 O transporte do veículo/máquina/equipamento (mobilização e desmobilização), 

entrega e devolução, será de responsabilidade da CONTRATADA, de modo a não 

prejudicar a programação dos serviços. 

p) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de 

trânsito cometidas por seus motoristas/operadores na condução dos veículos e solicitar o 

reembolso dos valores junto à CONTRATANTE nos casos em que houver condutor da 

CONTRATANTE na condução do veículo. 

 Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo 

pagamento das importâncias referentes às multas, taxas e/ou despesas, inclusive com 

guincho e estadias, decorrentes das infrações. 

q) Cumprir fielmente o presente CONTRATO, inclusive os prazos de execução dos 

serviços nos termos acordados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

r) Disponibilizar, quando da execução dos serviços em locais desprovidos de infraestrutura 

sanitária fixa, sanitário(s) químico(s) em quantidade compatível com o número de 

trabalhadores alocados, incluindo instalação, manutenção, higienização periódica e 

destinação final adequada dos resíduos, sem quaisquer ônus adicionais à 

CONTRATANTE, como medida necessária à garantia de condições mínimas de higiene, 

saúde e segurança no ambiente de trabalho. 
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13.2  DA CONTRATANTE 

a) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral desse contrato. 

b) A ativação ou desativação do CONTRATO, dar-se-á mediante a emissão, pelo Secretário 

de Infraestrutura, do instrumento de Ordem de Serviço que estabelecerá expressamente 

a relação dos serviços autorizados e prazos para execução. Para cada serviço será 

expedida ordem de serviço parcial, constando o equipamento desejado, o local, os 

serviços a serem executados, e o período estimado de disponibilização. 

c) Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 

d) Os serviços serão executados de acordo com as necessidades e conveniências da 

CONTRATANTE, podendo ser de forma contínua ou parceladamente. 

e) Indicar o representante da administração para acompanhar e fiscalizar a execução do 

CONTRATO, bem como para atestar a utilização de máquinas e equipamento, e o 

recebimento dos serviços. 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, dar ateste aos mesmos. 

g) Rejeitar todo ou em parte, qualquer fornecimento inadequado, incompleto ou não 

especificado, ou ainda em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA. 

h) Comunicar todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do CONTRATO, e 

exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA. 

i) Aplicar sanções à CONTRATADA em caso de irregularidade constatada na execução 

do CONTRATO. 

j) Providenciar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos acordados e de 

acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas, e atestados de máquinas e equipamentos 

utilizados, e dos serviços contratados. 

k) Competirá à CONTRATANTE, através da Secretaria de Infraestrutura de Camaçari, 

proceder o acompanhamento da execução dos serviços prestados, a qual atestará em 

termos definitivos, sua conclusão. 

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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a) A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pela Secretaria de Infraestrutura de 

Camaçari - SEINFRA, para verificação do cumprimento das cláusulas contratuais, e 

terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou 

eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações 

assumidos perante a CONTRATANTE. 

b) Competirá a função fiscalizadora, representando a CONTRATANTE diante da 

CONTRATADA no curso da implementação do presente CONTRATO, e terão poderes 

para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual 

omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos 

perante a CONTRATANTE. 

c) As máquinas e equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverá ser 

previamente vistoriada pela equipe de fiscalização para analise técnica e de condições 

físicas do equipamento. 

d) Competirá proceder o acompanhamento da execução dos serviços prestados, o qual 

atestará em termos definitivos sua conclusão. 

e) O instrumento de Ordem de Serviço será expedido pela Secretaria de Infraestrutura de 

Camaçari – SEINFRA, que instruirá a execução progressiva dos trabalhos e documentará 

as comprovações dos serviços quando realizados, estabelecendo expressamente a relação 

e prazos para execução dos serviços autorizados; não obstante, as Ordens de Serviços 

Parciais serão emitidas pelo coordenador do CONTRATO, instruindo a execução 

progressiva dos trabalhos, e farão parte da documentação de comprovação dos serviços 

realizados juntamente com o Boletim de Medição e a Memória de Cálculo dos 

quantitativos. 

15. DISPOSIÇÕES DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO 

a) Os preços usados na elaboração do orçamento se mantiveram em estrita 

conformidade com as composições de preços e encargos sociais de sua origem. 

b) Os encargos sociais SINAPI, anexos a planilha orçamentária, só foram utilizados nas 

composições de preço da base SINAPI. 

c) Para elaboração da proposta de preço, a empresa deverá usar preferencialmente o 

encargo social SINAPI do período da licitação ou, caso possua, deverá apresentar 

seu próprio cálculo de encargo social. 



 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº  565 /2025 
 
 

15 
Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura de Camaçari 

Av. Jorge Amado, 950, Ponto Certo – Camaçari – Bahia – Brasil – (71) 3644-9700 
 

d) Os serviços deverão ser executados de acordo com os elementos técnicos fornecidos, 

Normas Técnicas da ABNT, NR 18, Normas Específicas, Legislação em vigor, 

Especificações, Considerações Especiais e Planilhas Orçamentárias. 

e) A proposta de preços readequada da licitante arrematante deverá ser composta por: 

Planilha de Orçamento; Cronograma Físico-Financeiro; Composição de Preços 

Unitários; Composição do BDI; e Composição dos Encargos Sociais, e deverão ser 

apresentados impressos, e gravados em CD-R em arquivo eletrônico, formato xls. 

f) As composições e a planilha de preços unitários devem ser calculadas de forma que 

os valores totais referentes às parcelas que as compõem sejam obtidos com 

arredondamento em 02 (duas) casas decimais. 

g) A composição detalhada do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) deverá ser 

elaborada de acordo com os parâmetros estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do 

Tribunal de Contas da União, com arredondamento de 02 (duas) casas decimais, e 

sua composição deverá seguir também a determinação da Lei Federal nº 14.973 de 

setembro de 2024. 

h) Percentual de ISS indicado no modelo de composição de BDI considerando as 

margens de alíquota previstas no Código Tributário Municipal, e consideradas as 

possíveis deduções. Deste modo, em conformidade ao Acórdão 2622/2013 – 

Plenário, a Licitante deve indicar no seu BDI, percentual de custo com ISS 

observando a alíquota que lhe é pertinente. A sua base de cálculo efetiva deverá estar 

embasada na legislação municipal aplicável, e em sua realidade de custos com este 

tributo, considerando inclusive sua opção quanto a deduções ou não de materiais, e 

vedada a alteração de critério durante a execução do CONTRATO sob pena de 

imposição de sanções previstas no instrumento contratual. 

i) Nos preços unitários propostos deverão estar inclusos todos os custos com salários, 

inclusive as remunerações decorrentes da prestação de serviço em horas extras por 

parte dos empregados da CONTRATADA, além de encargos sociais, previdenciários 

e trabalhistas, gratificação, fardamento, epis, alimentação, transporte de qualquer 

natureza, procedimentos de sinalização e segurança do seu pessoal, de equipamentos 

e de terceiros. Deverão estar incluídos ainda, valores com organização de CIPA e 

demais requisitos legais de segurança e medicina do trabalho, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, 

se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações, 
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inclusive todos os custos com fornecimento de materiais e demais insumos das obras 

e serviços a serem realizados. 

j) O reajustamento quando ocorrer, terá a data-base do orçamento da licitação como 

referência, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

16. SANÇÕES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas de qualquer cláusula ou condições do 

CONTRATO e demais normas técnicas pertinentes, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

garantida a prévia defesa, às seguintes sanções que poderão ser cumulativas nas hipóteses 

previstas em lei, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: advertência, multa, 

suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a 

administração pública, e rescisão do CONTRATO, tudo em acordo com a Lei nº 

14.133/2021. 

A CONTRATADA após a fase da adjudicação e celebração do CONTRATO, havendo 

descumprimento deste, fica sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

As infrações serão consideradas reincidentes se no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da última sanção administrativa, a CONTRATADA cometer a mesma infração, 

cabendo aplicação em dobro das multas correspondentes. 

O descumprimento do prazo na implantação dos serviços, bem como por infringência das 

obrigações contratuais, ensejará a aplicação de multas. 

O não envio, no prazo e na forma estabelecida neste termo de referenciamento, da Garantia 

de Proposta, caberá às licitantes que participaram do processo, sofrer processos de sanções 

na forma prevista na Lei, no que couber. 

 

Camaçari, 05 de dezembro de 2025. 
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Eng.ª Iris Dantas Miranda 
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